
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Ibiúna, 08 de abril de 2019.

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 024/2019

Senhor Presidente

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar
à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 024, desta
data, do Nobre Vereador Pedro Luiz Ferreira, que "Dispõe sobre a denominação de
uma Rua no Bairro Rio de Una de Baixo e dá outras providências", prestando com
isso uma justa homenagem a este senhor de família tradicional e muito estimado por
todos no bairro.

Em assim sendo, solicito que seja aprovado nos termos previstos no
§ 1° do artigo 45 da Lei Orgânica do Município.

Desde já antecipo agradecimentos pela atenção dispensada
renovando protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.
=CRETARIAADMINISTRATIVA

;rojeto de Lein.~.....!..~.~!?g.L~._
R b'd 2()i:ie l( de 2'1',ece I o em..L:"J. .. _"... '-:mÃO BENEDI

Prazo Venc. .".... ._de_ Prefeito Municip

Recebido po ".... ." " _._.

AO
EXMOSR
RODRIGO DE LIMA.
DD.PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TUR TICA DE IBIÚNA
IBIÚNAlSP



IÚNA
Estado de São Paulo

\t{ 3/lUt~
PROJETO DE LEI N°~019.
DE 08 DE ABRIL DE 2019.

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no B
Una de Baixo e dá outras providências.'

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NET , Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das tribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.l° - Fica denominada como "RUA MARIO VIEIRA
CORDEIRO", a Rua que tem seu início na Estrada Municipal do Miyamoto, no
Bairro Rio de Uma de Baixo num ponto que fica distante a 160,00 metros da esquina
com a Rodovia Bunjiro Nakao, ao lado esquerdo sentido cidade x bairro, e daí segue
numa distância de 920,00 (novecentos e vinte) metros de extensão e por 7,20 (sete
metros e vinte centímetros) de largura, até um ponto que termina numa propriedade
particular, conforme croqui anexo.

Art.r - Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 08 DIAS DO MÊS DE4.

JOÃO BENEDI DE MELLO
Prefeito Municipal

\



M E M O R I A L O E S C R I T I V O:

~I

TRECtiO a ser denominado como RUA MARIO VIEIRA CORDEIRO,
tem inicio na estrada municipal do MIVAMOTO, no bairro do rio de
uma de baixo num ponto que fica distante a 160.00 metros da esquina
com a RODOVIA BUNJIRO NAKAO, ao lado esquerdo no sentido
cidade x bairro, e dai segue numa distancia de 920.00 metros de
extensão por 7.20 metros, de largura até um ponto que termina
numa propriedade particular, encerrando aqui uma área total de
6.624.00 metros, e sem saída.

IBIÚNA, 17 DE FEVERERIRODE 2.019.

HELI OB__RTO DE OLIVEIRA
T~CNICO EM AGRIMENSURA

E EDIFiCAÇÃO C/VYL
CREA 50815.70897/rD
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 143/2019 de autoria do Chefe I

do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 30 de abril de 2019, e conforme despacho do
Sr. Presidente f . 'do no expediente da Sessão Ordinária da
mesma data, extraio s fotocópias aos Srs. Vereadores(as).
Certifico ma' , o Pro eto de Lei nº. 143/2019 encontra-se à
disposição j s comi ões para exararem parecer conforme
despacho 9', r. Presi ente.
Ibiúna, 06 Cie aio de 019.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

wwwibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

.www.ibiuna.sp.l~K.b1:e-mail: fale@.ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 143/2019
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELA lOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
leis no dia 30 de abril de 2019 o Projeto de lei nº. 143/2019 que "Dispõe
sobre a denominação de uma Rua no Bairro Rio de Una de Baixo e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de denominar Rua localizada no Bairro Rio de Una de Baixo, com o nome do
Sr. Mario Vieira Cordeiro, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre
senhor, de família tradicional no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios,
telefone, água esgotos, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar Rua com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 21 DE

MAIO DE 2019. r

DEVANIRCA160 DEANDRADE
RELATOR - PRESIDENTE DA CpMISSÃR DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
~&-1 f'-JA. --4~ .~~',o. ~\.--

G~SON PEDROSO DA SILVA CLAUDíNEi G IEL MACHADO
VICE-PRESIDENTE M BRO=« frJ1:o/ ?P?

EL RODRIGUES D CAMARGO

~~:a_v ",,~, ••• ARAES DEVANIR C IDO DE ANDRADE
NTE ME BRO



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sP.1eg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

R DIAS DE MORAES
MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -126

www.ibiuna.sp.leg.bre-mall:fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 143/2019 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de
2019.
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 143/2019 foi inscrito para
discussão e votaç-ão a Ordem do Dia da Sessão Ordinária
do dia 04 de junho de 019, conforme anunciado no final da
Ordem do Dia" Se são Ordinária do dia 29 de maio de
2019. I,

Ibiúna, 30 Je mai de 019.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 116/2019
"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Rio de

Una de Baixo e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que

lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA MARIO VIEIRA

CORDEIRO", a Rua que tem seu início na Estrada Municipal do Miyamoto, no Bairro

Rio de Una de Baixo num ponto que fica distante a 160,00 metros da esquina com a

Rodovia Bunjiro Nakao, ao lado esquerdo sentido cidade x bairro, e daí segue numa

distância de 920,00 (novecentos e vinte) metros de extensão e por 7,20 (sete metros e

vinte centímetros) de largura, até um ponto que termina numa propriedade particular,

conforme croqui anexo.
Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

TE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IB ÚNA, 04 DE JUNHO DE 2019.

JAIR MARM ~~t~:~Q!,~
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Ofíci,o GPC nº, 165/2019 Ibiúna, 04 de junho de 20
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 116/2019, referente ao Projeto de Lei nº, 024/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 143/2019 que "Dispõe sobre a
denominação de uma Rua no Bairro Rio de Una de Baixo e dá outras
providências.", aprovado na Sessão rdinária realizada na presente data.

Sem mais, v lho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosament

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURisTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-maU:fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 143/2019 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 04 de junho de 2019, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Vereadores as .
Certifico finalmente, em v rtude da aprovação do Projeto de Lei
nº. 143/2019 ~f. i elabora o o Autógrafo de Lei nº. 116/2019,
encaminhado a ravés do Ofício GPC nº. 165/2019 da presente
data. /
lbiúna, 04 ~ ju ho de 2 I19.
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